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17. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais». 

18. Composição do júri

Presidente: Dr.a Leong Iek Hou, médica consultora de Saúde 
Pública.

Vogais efectivos: Dr.a Chan Tan Mui, médica consultora de 
Saúde Pública; e

Dr. Kong Pan, médico consultor de Saúde Pública.

Vogais suplentes: Dr.a Li Siu Tin, médica consultora de Saú-
de Pública; e

Dr. O Heng Kin, chefe de serviço de Saúde Pública.

Serviços de Saúde, aos 9 de Maio de 2024.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 15 120,00)

UNIVERSIDADE POLITÉCNICA DE MACAU

Anúncio

Aquisição de Equipamentos de Laboratório para o Centro 

de Descoberta de Fármacos Impulsionada por Inteligência 

Artificial da UPM

Concurso Público n.º 01/DOA/2024

Faz-se público que, de acordo com o despacho de 29 de Abril 
de 2024, da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos Sociais 
e Cultura, se encontra aberto o concurso público para a “Aqui-
sição de Equipamentos de Laboratório para o Centro de Des-
coberta de Fármacos Impulsionada por Inteligência Artificial 
da UPM”.

1. Entidade adjudicante: Secretária para os Assuntos Sociais 
e Cultura da RAEM.

2. Entidade que põe o serviço a concurso: Universidade Poli-
técnica de Macau (UPM).

3. Modalidade do concurso: Concurso Público.

4. Objecto do Concurso: Aquisição de Equipamentos de La-
boratório para o Centro de Descoberta de Fármacos Impulsio-
nada por Inteligência Artificial da UPM.

5. Prazo de validade das propostas do concurso: 90 dias, a 
contar da data de abertura das propostas.
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6. Garantia provisória: $399 900,00 (trezentas e noventa e 
nove mil e novecentas patacas), através de depósito na Divisão 
de Assuntos Financeiros da UPM ou mediante garantia bancá-
ria a favor da UPM.

7. Garantia definitiva: 4% do preço global da adjudicação 
(para garantia do contrato).

8. Condições de admissão: 

• O concorrente deve ser entidade inscrita na Direcção dos 
Serviços de Finanças e / ou na Conservatória dos Registos Co-
mercial e de Bens Móveis da RAEM, cujo âmbito de activida-
de, total ou parcial, inclua o objecto deste concurso.

9. Local, data e hora da secção de esclarecimento: 

• Local: Sala n.º A117, do Edifício Chi Un da UPM, sita na 
Rua de Luís Gonzaga Gomes, Macau, China.

• Data e Hora: 21 de Maio de 2024, pelas 10H00.

10. Local, data e hora do prazo da entrega das propostas: 

• Local: Divisão de Obras e Aquisições da UPM, sita na Rua 
de Luís Gonzaga Gomes, Macau, China.

• Data e Hora: até às 17H45 do dia 5 de Junho de 2024.

11. Local, data e hora do acto público de abertura das pro-
postas:

• Local: Sala n.º A117, do Edifício Chi Un da UPM, sita na 
Rua de Luís Gonzaga Gomes, Macau, China.

• Data e Hora: 6 de Junho de 2024, pelas 10H00.

12. Local, preço e hora para exame do processo/obtenção da 
cópia do processo:

Os concorrentes interessados podem deslocar-se à Divisão 
de Obras e Aquisições da UPM, sita na Rua de Luís Gonzaga 
Gomes em Macau, na China, para consultar/adquirir o respec-
tivo processo do concurso durante as horas de expediente (de 
2.ª feira a 5.ª feira das 09H00 às 13H00 e das 14H30 às 17H45; 6.ª 
feira das 9H00 às 13H00 e das 14H30 às 17H30) desde a data 
da publicação do anúncio do presente concurso público no 
Boletim Oficial da RAEM até ao dia e hora do fim do prazo de 
entrega de propostas. Caso queiram obter fotocópia do docu-
mento acima referido, devem pagar o montante de $100,00 (cem 
patacas) relativo ao custo de impressão, ou podem proceder ao 
download gratuito das informações acima referidas na página 
electrónica da UPM (http://www.mpu.edu.mo).

13. Critério de Avaliação das propostas:

A pontuação total da proposta é de 100 valores, sendo distri-
buídos pelos seguintes itens e respectivas percentagens:

• Preço (60%)

• Especificações de artigos (30%)

• Informações de artigos: (3%)

• Prazo de entrega (2%)

• Prazo de garantia (3%)
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• Qualificações e experiência do concorrente (2%)

Em caso de encerramento da UPM, devido a tufão ou a ou-
tro motivo de força maior, a sessão de esclarecimento, o prazo 
da entrega das propostas, ou o acto público de abertura das 
propostas serão adiados para a mesma hora do primeiro dia 
útil seguinte; em caso do adiamento do prazo da entrega das 
propostas por motivos acima referidos, a data e a hora esta-
belecidas para o acto público da abertura das propostas serão 
adiadas, para a mesma hora do primeiro dia útil seguinte.

Universidade Politécnica de Macau, aos 7 de Maio de 2024.

O Reitor, Im Sio Kei.

(Custo desta publicação $ 4 530,00)

Avisos

Despacho n.º 02/VR/2024

Nos termos do n.º 1, alínea 6), e do n.º 2 do Despacho 
n.º 09/RU/2024, publicado no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 16, II Série, de 17 de 
Abril de 2024, e tendo em consideração o disposto no n.º 3 da 
Deliberação do Conselho Administrativo n.º 03D/CAD/2024, 
publicada no Boletim Oficial da Região Administrativa Espe-
cial de Macau n.º 16, II Série, de 17 de Abril de 2024, determi-
no o seguinte:

1. Subdelegar no director da Faculdade de Ciências de Saú-
de e Desporto, Ng San Fan, a competência para a prática, nos 
termos da lei, dos seguintes actos, no âmbito da Faculdade de 
Ciências de Saúde e Desporto:

1) Assinar a correspondência de mero expediente, necessária 
à instrução e tramitação dos processos e à execução das demais 
decisões tomadas superiormente; 

2) Representar a Universidade Politécnica de Macau na cele-
bração de acordos, convenções, protocolos e memorandos que 
tenham sido aprovados pelo Conselho Administrativo;

3) Autorizar o gozo de férias do pessoal e decidir sobre a sua 
transferência para o ano seguinte;

4) Autorizar faltas com perda de remuneração; 

5) Justificar faltas ou considerá-las injustificadas;

6) Estabelecer horários diferenciados dos horários normais 
de trabalho diurno ou nocturno.

2. O subdelegado pode subdelegar no subdirector, as compe-
tências referidas no número anterior que julgue adequadas ao 
bom funcionamento da Faculdade.

3. A presente subdelegação é feita sem prejuízo dos poderes 
de avocação e superintendência.

4. Dos actos praticados, ao abrigo da presente subdelegação 
de competências, cabe recurso hierárquico necessário.


